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LEI Nº 9.120, DE 05 DE MAIO 2009 - D.O. 05.05.09 

 

Autor: Poder Executivo 

 

Altera dispositivos da Lei nº 8.264, de 28 de dezembro de 

2004, e dá outras providências. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º Os Arts. 10, 17, 18, 22, 23, 27, 28, 31, 34, 36, 37 da Lei nº 8.264, de 28 de dezembro de 2004, 

que dispõe sobre o regime de concessão e permissão de serviços e obras públicas no âmbito do setor rodoviário, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10 (...) 

I -  (...) 

(...) 

c) obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observada as normas do poder concedente. 

(...) 

Art. 17 No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 

concessão; 

III - a combinação, 02 (dois) a 02 (dois), dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 

serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 

outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

 

§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 

estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação econômico-

financeira. 

 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação 

conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

Art. 18 (...) 

I - (...) 

(...) 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 

pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena 

caracterização, bem como assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada 

caso e limitadas ao valor da obra; 

(...) 

Art. 22 (...) 

I - (...) 

(...) 

XV - à exigência de publicação de demonstração financeiras periódicas da 

concessionária. 

(...) 
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Art. 23 (...) 

 

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária poderá 

contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço 

concedido, bem como à implementação de projetos associados. 

(...) 

Art. 27 (...) 

 

§ 1º Outras fontes acessórias de receita, previstas no edital e no contrato, deverão ser 

consideradas de modo a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, observado o Art. 15-A. 

(...) 

Art. 28 (...) 

Parágrafo único A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 

nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço público 

alternativo e gratuito para o usuário. 

 

Art. 31 A base de cálculo das tarifas de pedágio para efeito de estudos de viabilidade e 

parâmetros dos editais de concorrência, levará em conta os seguintes fatores: 

(...) 

 

Art. 34 (...) 

I - (...) 

(...) 

VIII - encaminhar ao Poder concedente subsídios para declaração de necessidade ou de 

utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa ou desapropriação dos bens necessários à 

execução de serviço ou obra pública, para que este possa promover as desapropriações diretamente ou mediante 

outorga de poderes a concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

(...) 

Art. 36 (...) 

I - (...) 

(...) 

III - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão 

administrativa e desapropriação dos bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo as 

desapropriações diretamente ou mediante outorga de poderes a concessionária, caso em que será desta a 

responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

(...) 

Art. 37 (...) 

I - (...) 

(...) 

VIII - pagar a AGER-MT os tributos decorrentes dos serviços de regulação e 

fiscalização; 

(...)” 

 

Art. 2º A Lei nº 8.264, de 28 de dezembro de 2004, passa a vigorar acrescida dos Arts. 15-A, 18-A, 

23-A e 26-A com a seguinte redação: 

“Art. 15-A. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite 

de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 

concorrentes. 

§ 1º Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à esfera 

político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do 

poder público controlador da referida entidade. 

§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de 

tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa 

a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes.  
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Art. 18-A O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, 

hipótese em que: 

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será 

aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 

atendimento das condições fixadas no edital; 

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 

vencedor; 

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 

habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um 

licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 

condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. 

Art. 23-A O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados para 

resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e 

em língua portuguesa, nos termos da Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

Art. 26-A Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos 

relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as concessionárias poderão ceder ao 

mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, observadas as seguintes 

condições: 

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e 

Documentos para ter eficácia perante terceiros; 

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não 

terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este formalmente notificado; 

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a 

titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional; 

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber 

os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça na qualidade de representante e 

depositária; 

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso 

IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para cobrança; 

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária 

ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo; 

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao 

mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e 

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos 

excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato. 

Parágrafo único Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo 

aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 05 (cinco) anos.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados o § 1º do Art. 26 e o Parágrafo único do Art. 32 da Lei nº 8.264, de 28 de 

dezembro de 2004. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de maio de 2009. 

 

 

 

as) BLAIRO BORGES MAGGI 

Governador do Estado 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o Diário Oficial. 


